
 

 

 
 

                                
FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE TEATRO 

 
 

RESOLUÇÃO FBT Nº 1, DE 29 DE AGOSTO DE 2022 
 

 
 

Cria a Comissão de Reforma Estatutária 
e designa seus membros. 

 

 

A Diretoria Executiva da Fundação Brasileira Teatro, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, e tendo em vista a aprovação do disposto 
na reunião do Conselho de Curadores de 1º/08/2022, resolve: 

 
Art. 1º Fica criada a Comissão de Reforma Estatutária, a fim de 

apresentar minuta com proposta de novo texto estatutário a ser apreciado pelo 
conselho curador. 

Art. 2º Ficam designados seus membros: 
I - Roberto Neiva, pela diretoria executiva, que o presidirá; 
II - Maria Tereza Padilha Martins de Souza, pelo grupo “Herdeiros de 

Dulcina”; 
III - Rita de Cássia Fernandes de Andrade, pelo conselho curador; 
IV - Paulo Moratto, pelo conselho curador; 
V - Fernando Reynoso, pela Faculdade de Artes Dulcina de Moraes; 
VI - Dra. Veranne Cristina Melo Magalhães, pela OAB-DF;  
VII - Dr. Gehad Ismail Hajar, pela sociedade civil; 
VIII - Mário Jefferson, pela sociedade civil; 
Art. 3º O prazo dos trabalhos será de até 60 (sessenta) dias a contar 

da vigência desta resolução. 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor em 29 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

Gilberto Figueredo Rios Filho 
Presidente da Fundação Brasileira de Teatro 
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